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Lei nº 7.908, de 14  de maio de 2007. 
 

 

 

 

 

 
   Autoriza o Poder Executivo a instituir 

Programa de Ensino de Coleta Seletiva de 
Lixo, a ser implantado nas escolas públicas do 

Município de Campos dos Goytacazes e dá 

outras providências. 

. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

DECRETA   E    EU    SANCIONO    A    SEGUINTE    LEI: 

 
 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Programa de Ensino de Coleta 

Seletiva de Lixo, a ser implantado na rede pública de ensino do Município de Campos dos Goytacazes. 

 Art. 2º - O Programa de Ensino de Coleta Seletiva de Lixo será implantado, estruturado e 

definido pela Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

 Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com entidades públicas e 

privadas, visando o fiel cumprimento desta Lei. 

Parágrafo Único – Concomitantemente ao Programa de Coleta Seletiva de Lixo será 

aplicado processo de educação ambiental, por meio do qual se incuta a necessidade de preservar o meio 

ambiente, tratando-se seletivamente o lixo.  

 Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de maio de 2007. 

 

 

 

  

 

 

Alexandre Marcos Mocaiber Cardoso 
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